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EDITAL Nº 33/UAB/SEAD/UFSC/2025 

Especialização em Tecnologias da Informação e Comunicação Aplicadas à Segurança Pública 

PROCESSO SELETIVO DISCENTE 

 

O Coordenador da Universidade Aberta do Brasil da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais, torna pública a abertura das inscrições e as normas que regerão o 

Processo Seletivo com vistas a SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA VAGAS DO CURSO DE PÓS- 

GRADUAÇÃO LATO SENSU  de Especialização em Tecnologias da Informação e Comunicação 

Aplicadas à Segurança Pública, na modalidade a distância, GRATUITO, em conformidade com a 

Portaria CAPES nº 309/2024, de 27 de setembro de 2024, e nos termos da Lei nº 11.273/2006, para 

atender demanda do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB). Os Cursos de Especialização 

da UAB/Capes estão regulamentados pela Resolução CNE nº 01 de junho de 2007, Resolução 

Normativa nº 15/CUn/2011/, Resolução CNE/CES Nº 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007 e Resolução 

CNE/CES nº 1, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 

 

1. OBJETIVOS: 

1.1 Objetivo Geral:  

Desenvolver competências digitais na formação e capacitação continuada e qualificada dos 

profissionais de segurança pública, em consonância com a matriz curricular nacional e a 

padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia e de equipamentos de interesse da 

segurança pública, em alinhamento com o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 

2021-2030. 

1.2 Objetivos Específicos 

- Promover, viabilizar, executar e aprimorar ações de governança e gestão da segurança pública e 

defesa social do País; 

- Aprimorar as rotinas de governança e gestão de planos, programas, projetos e ações de segurança 

pública e defesa social;   

- Aperfeiçoar as atividades de segurança pública e defesa social por meio da melhoria da 

capacitação e da valorização dos profissionais, do ensino e da pesquisa em temas finalísticos e 
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correlatos,   

- Desenvolver ensino, pesquisa e outros eventos de aprendizagem destinados à qualificação em 

governança e gestão dos órgãos de segurança pública e defesa social;   

- Promover ações de capacitação padronizada, continuada e aperfeiçoada em segurança pública;   

- Estimular a padronização da formação, da capacitação e da qualificação dos profissionais de 

segurança pública, respeitadas as especificidades e as diversidades regionais, em consonância com 

o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 2021-2030 nos âmbitos federal, estadual, 

distrital e municipal; 

- Explicitar e Convergir as necessidades de formação continuada na Segurança Pública com as da 

Lei 14533/2023 que Institui a Política Nacional de Educação Digital e o desenvolvimento das 

Competências Digitais. 

 

2. DO CURSO 

2.1 A Especialização terá carga horária de 360h/a não estando computado o tempo reservado à 

elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso | TCC, condição obrigatória para sua integralização.  

2.2 O Curso será ministrado em disciplinas integralmente a distância, com aulas síncronas nas 

quintas-feiras à noite, quinzenalmente e com atividades assíncronas semanais. 

2.3 UNIDADES CURRICULARES 

DISCIPLINA HORAS/AULA 

1.Competências Digitais no Contexto da Sociedade Contemporânea  30 

2.Resolução de problemas tecnológicos aplicados à Segurança Pública  45 

3.Visão sistêmica em Tecnologia da informação e Comunicação  30 

4.Liderança em Tecnologia da Informação e Comunicação  30 

5.Gestão de Projetos para Resolução de Problemas  30 

6.Inovação na Gestão Pública  30 

7.Machine Learning e Segurança Pública  30 

8.Extração e Representação do Conhecimento  30 
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9.Transformação Digital  30 

10.Visualização de dados aplicados à Segurança Pública  30 

11. Metodologia da Pesquisa Científica 15 

12. Planejamento estratégico em Tecnologia da Informação e Comunicação 30 

 

3. DO PÚBLICO-ALVO 

Os públicos-alvo deste curso são: 

- Servidores públicos efetivos, em pleno exercício das suas atividades profissionais que atuam no 

Sistema de Segurança Pública, vinculados e que fazem parte do quadro efetivo da Secretaria de 

Estado da Segurança Pública de Santa Catarina (Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros 

Militar, Polícia Científica) e da Secretaria de Estado da Justiça e Reintegração Social; 

- Servidores efetivos federais que atuam na Secretaria de Segurança Institucional e 

Departamento de Segurança da UFSC. 

 

4. DAS VAGAS 

4.1 Estão previstas 150 vagas distribuídas, conforme as inscrições, entre pólos UAB/UFSC de Santa 

Catarina: https://uab.ufsc.br/polos-uab/. 

4.2 As vagas serão distribuídas proporcionalmente entre as instituições que compõem o público-alvo 

descritos no item 3, de forma equânime, conforme o número de inscrições recebidas e homologadas.  

4.3 Considerando a Resolução Normativa da UFSC nº 145/2020/CUn, de 27/10/2020,  que  dispõe 

sobre a política de ações afirmativas na pós-graduação lato sensu e stricto sensu a distribuição 

das vagas: 

- Serão reservadas 25% (vinte e cinco por cento) das vagas do cadastro reserva para candidatos 

negros, pardos, indígenas, pessoas com deficiência, transgênero e travesti. 

- Os candidatos à vaga reservada deverão especificar sua opção no formulário de inscrição, bem como 

anexar o formulário de autodeclaração disponível em formulário de autodeclaração. 

- Os candidatos com deficiência deverão anexar, junto ao formulário de inscrição, laudo médico que 

https://uab.ufsc.br/polos-uab/;
https://nuvem.ufsc.br/formularios/autodeclaracao/index.html


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – SEAD  

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB  

Rua Dom Joaquim, 757 – Centro – 88.015-310 - Florianópolis/SC 

Espaço Físico Integrado II – UFSC 

 

contenha a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão e que 

ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença – CID. 

- Os candidatos negros, pardos, indígenas, transgêneros e travestis deverão comprovar a sua 

condição por meio de autodeclaração a ser anexada ao formulário de inscrição. 

- A autodeclaração terá validade apenas para este Processo Seletivo. 

- Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem 

prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação 

de declaração falsa. 

- Constatada a falsidade da declaração, será o candidato eliminado do Processo Seletivo e, se houver 

sido convocado, terá o seu contrato rescindido após o procedimento administrativo em que lhe seja 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

- As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, serão preenchidos pelos 

demais candidatos da listagem de ampla concorrência com estrita observância à ordem classificatória. 

 

5. CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

19/05/2025 a 19/06/2025 Período de inscrições 

07/07/2025 Homologação das inscrições e Publicação do resultado preliminar da 

análise de documentos 

Até 11/07/2025 Data limite para interposição de recurso referente a homologação das 

inscrições e  ao resultado da análise de documentos 

21/07/2025 Publicação do Resultado Final do Processo Seletivo 

22/07/2025 a 03/08/2025 Período de envio de documentos e matrícula no curso 

18/08/2025 Aula Inaugural  

21/08/2025 – 20/12/2026  Período do Curso 

5.1. O cronograma estipulado poderá ser alterado, caso haja situações imprevisíveis que 

retardem/adiem o andamento das atividades previsto no presente Processo Seletivo. 
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6. DA COMISSÃO EXAMINADORA 

6.1. A Comissão Examinadora será composta por três representantes do Curso de 

Especialização em Tecnologias da Informação e Comunicação Aplicadas à Segurança Pública, 

nomeados por portaria da Coordenação do Núcleo UAB/UFSC. 

 

7. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

7.1 - Pertencer ao público-alvo definido no item 3 deste edital. 

7.2 - Ser portador de diploma de curso de graduação reconhecido pelo MEC, conforme Art. 1º 

da Res. Normativa nº 15/CUn/2011; 

7.3 - Não ter sido submetido à pena disciplinar de suspensão do cargo ou função, observado o 

esgotamento de todos os recursos previstos na legislação vigente. 

7.4 - Não se encontrar em licença para tratamento de interesse particular. 

7.5 - Não estar cumprindo pena privativa de liberdade imposta por sentença penal condenatória 

transitada em julgado, nem estar usufruindo o benefício de suspensão condicional da pena. 

7.6 - Possuir conhecimentos básicos sobre Tecnologias da Informação e Comunicação. 

7.7 - Possuir anuência da instituição/chefia imediata para participação no curso. 

 

8. DAS INSCRIÇÕES 

8.1. As inscrições estarão abertas no período previsto no item 5 – CRONOGRAMA. 

8.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio do preenchimento de formulário 

eletrônico disponível no endereço: https://capg.sistemas.ufsc.br/inscricao/.  

8.3. A UFSC não se responsabiliza por fatores de ordem técnica que impeçam o preenchimento e 

envio do formulário eletrônico, como problemas relacionados à internet e aos servidores de e-mails. 

8.4. O formulário eletrônico deve ser enviado devidamente preenchido até a data limite 

especificado neste edital. 

8.4.1. Não haverá possibilidade de preenchimento do formulário de inscrição após o prazo final de 

https://capg.sistemas.ufsc.br/inscricao/
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inscrição. 

8.4.2. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou com documentação 

incompleta. 

8.5. Junto ao formulário eletrônico, devem ser anexados os seguintes documentos: 

a) Cópia digitalizada do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física (RG e 

CPF); 

b) Cópia digitalizada do diploma acadêmico de curso superior reconhecido pelo MEC; 

c) Cópia de documento comprobatório constando que o candidato (a) é servidor (a) em 

atividade efetiva de suas atividades profissionais e a quantidade de tempo de efetivo exercício 

na instituição para pontuação do item 9; 

d) Cópia de declaração de anuência da instituição, com assinatura da chefia imediata com 

autorização para participação no curso; 

e) Cópia digitalizada do CV Lattes, com os anexos para pontuação (Anexo I - preenchida 

pelo Candidato (a)), contendo cópias de diplomas e certificados de graduação e pós-graduação 

reconhecidos  pela CAPES/MEC e cópia de comprovação de produção intelectual. Para 

eventos, anexar cópia do certificado de participação. Para Anais, artigos, capítulos e livros, 

anexar folha que consta ISBN/ISNN/DOI e títulos que possibilitem identificar as autorias. Anexar 

todos os comprovantes  ao CV Lattes em um único documento em PDF, juntamente com o 

Anexo I; 

f) Formulário de autodeclaração para os candidatos à vaga reservada; 

g) Cópia digitalizada do laudo médico que contenha a assinatura e o carimbo do número 

do CRM do médico responsável por sua emissão e que ateste a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doença – CID para os candidatos com deficiência que concorrem às vagas reservadas. 

8.6. Os documentos solicitados no item 8.5 deste Edital deverão ser submetidos, no site de 

inscrição, em seus respectivos campos. 

8.6.1. Serão desconsiderados documentos anexados em campo equivocado ou que não tenham 

relação com o requisitado no presente Edital. 

8.7. A inscrição com ausência de documentação que comprove os requisitos constantes no item 
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7.1 (Dos Requisitos Para Candidatura) e os elencados no item 4.5 será INDEFERIDA pela 

Comissão Examinadora. 

 

9. DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O processo seletivo será composto de 1 (uma) etapa: análise de documentos  

9.2.  ANÁLISE DE DOCUMENTOS - Critérios de seleção: 

- Nível de escolaridade/Formação acadêmica. 

- Tempo de atuação como efetivo na instituição.  

- Produção acadêmica. 

A partir dos critérios o processo de seleção observará a seguinte pontuação a partir da documentação 

entregue na inscrição, descrita no Quadro 3: 

 

Quadro 3 – Critérios de Seleção 

Critérios Indicadores Pontuação 
Pontuação 

máxima 

 

Formação acadêmica 

Graduação 3,0  

10 Especialização 5,0 

Mestrado 7,0 

Doutorado 10,0 

Tempo de atuação como efetivo 
vinculado a instituição descrita no 

item 3 deste edital 

Quantidade de anos 
1,0 

(por ano) 
15 

 
 

 

Produção acadêmica  
(2020-2025) 

Apresentação de trabalho em evento 0,2  
 

 

15 

Resumo publicado em evento 0,5 

Trabalho completo publicado em 
anais de evento 

1,0 

Artigo completo publicado em revista 
científica indexada (Qualis/CAPES) 

2017-2020) 

3,0 

Capítulo de livro 2,0 

 
9.2.1. Para a pontuação dos tempos de experiência, a fração de ano compreendida entre 6 (seis) a 

12 (doze) meses será considerada como 01 (um) ano de atividade. 

9.2.1.1. Frações inferiores a 6 (seis) meses não serão computadas. 
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9.2.1.2. Experiências que ocorrerem em períodos concomitantes não serão computadas em 

duplicidade. 

9.2.2. O candidato que obtiver menos de 3 (três) pontos será desclassificado. 

9.2.3. O resultado da Etapa de Análise de Documentos será divulgado na data indicada no item 01 – 

Do Cronograma, no endereço Editais | Universidade Aberta do Brasil (ufsc.br). 

9.2.4. Os candidatos interessados poderão ter acesso à sua nota por meio de solicitação realizada 

via e-mail: posticsenasp@contato.ufsc.br 

9.2.5. Caberá recurso administrativo do Resultado Parcial exclusivamente por meio de 

posticsenasp@contato.ufsc.br 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.1. O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado na data prevista no item 01 – Do 

Cronograma, no endereço Editais | Universidade Aberta do Brasil (ufsc.br). 

10.2. A classificação do processo seletivo obedecerá à ordem decrescente do total de pontos 

obtidos. 

10.3. Em caso de empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate: 

a) Candidato com idade mais elevada, considerando o dia, o mês e o ano de nascimento; 

b) Candidato com mais tempo de experiência comprovada como servidor efetivo conforme 

descrito no item 3 deste edital. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato ao presente Processo Seletivo implicará o conhecimento das 

instruções contidas neste Edital e a expressa concordância com os seus termos. 

11.2. O candidato que prestar informação falsa ou inexata, em qualquer documento, ainda que 

constatada posteriormente, será excluído do processo seletivo e, caso tenha sido aprovado, terá seu 

contrato rescindido. 

11.3. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, improrrogáveis, contados a partir da data 

de publicação do seu Resultado Final. 

11.4. O presente Processo Seletivo se destina ao preenchimento das vagas existentes e daquelas 

https://uab.ufsc.br/blog/category/editais/
mailto:posticsenasp@contato.ufsc.br
mailto:posticsenasp@contato.ufsc.br
https://uab.ufsc.br/blog/category/editais/
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que ocorrerem durante a sua validade. 

11.5. Os candidatos classificados serão chamados quando se caracterizar a necessidade efetiva. 

11.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todas as informações 

relativas ao Processo Seletivo regido por esse Edital. 

11.7. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto 

ao Núcleo Universidade Aberta do Brasil da UFSC, para fins de convocação. 

11.8. O candidato que utilizar meio fraudulento, ilícito ou proibido ou que atentar contra a disciplina 

será excluído do Processo Seletivo. 

11.9. O discente regularmente matriculado no curso não poderá ser docente, orientador e/ou tutor 

do curso. 

11.10. Em caso de dúvidas sobre o presente Processo Seletivo, o candidato poderá entrar em contato 

pelo e-mail posticsenasp@contato.ufsc.br ou pelo telefone 3721-7603 das 09h às 14h. 

11.11. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo. 

 

 

 

Rafael Pereira Ocampo Moré  

Coordenador UAB/UFSC  

PORTARIA Nº 2304/2024/GR/UFSC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

mailto:posticsenasp@contato.ufsc.br
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Anexo I – Planilha de Pontuação (preenchida pelo Candidato (a)) 

 

 

Critérios Indicadores Pontuação 

Pontuação 

obtida 

Pontuação 

máxima 

 

Formação acadêmica 

Graduação 3,0  

10 
Especialização 5,0  

Mestrado 7,0  

Doutorado 10,0  

Tempo de atuação como efetivo vinculado 

a instituição descrita no item 3 deste edital Quantidade de anos 

1,0 

(por ano) 
 15 

 

 

 

Produção acadêmica (2020-2025) 

Apresentação de trabalho em evento 0,2  

15 

Resumo publicado em evento 0,5  

Trabalho completo publicado em anais de 

evento 1,0  

Artigo completo publicado em revista 

científica indexada (Qualis/CAPES) 2017-

2020) 

3,0  

Capítulo de livro 2,0  

Total  
40 
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